
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 

REQUERIMENTO N.º     , DE 2022 

(Do Senhor LEONARDO MONTEIRO) 

 

 Requer a realização de audiência pública 

para discutir os impactos da imigração e as 

condições de detenção e deportação de 

imigrantes brasileiros vindos dos Estados 

Unidos.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos regimentais e na 

forma do artigo 255 e 256 do RICD, ouvido o Plenário desta Comissão, que 

seja realizada Audiência Pública, e convidados os representantes das 

instituições listadas abaixo, para debaterem os impactos da imigração e as 

condições em que se dão a detenção e deportação de brasileiros, imigrantes 

vindos dos Estados Unidos.  

 

 Pesquisadora Prof. Sueli Siqueira – Universidade Vale 

do Rio Doce, UNIVALE; 

 Pesquisador Prof. Julio da Silveira Moreira – 

Universidade Federal da Integração Latino-americana, 

UNILA; 

  Representante do Ministério das Relações Exteriores – 

Itamarati. 

 

 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro  de 2022.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A grande crise vivida pelo Brasil nos últimos anos, altas taxas 

de inflação e desemprego, e a carestia vivida pelos brasileiros, reacendeu a 

grande chama da imigração, onde milhares de brasileiros e brasileiras buscam 

terras estrangeiras atrás do sonho de mais oportunidades e uma vida melhor. 

Realidade bem conhecida pela população de Governador 

Valadares – MG, que desde a década de 1960 convive com o fenômeno 

migratório e suas consequências. 

Mas muitas vezes, a busca pelo sonho de uma vida melhor no 

exterior se torna um verdadeiro pesadelo. 

De acordo com os dados oficiais da Polícia Federal, só em 

2020 e 2021, foram 1304 brasileiros repatriados, em deportação vindos dos 

Estados Unidos. 

No entanto, em janeiro de 2022, um novo e preocupante perfil 

foi revelado, em um voo com 201 deportados, 90 eram crianças e adolescentes 

menores de 18 anos. A quantidade de menores deportados é inédita, e segue a 

rigorosa linha contra a imigração ilegal adotada pelo ex-presidente americano 

Donald Trump, e mantida no atual governo Joe Biden. 

Com a crescente onda de prisões e deportações, também tem 

crescido o número de denúncias de humilhação, racismo, e maus tratos 

sofridos por brasileiros ao tentar cruzar a fronteira, além dos abusos sofridos 

pelos imigrantes nos centros de detenção americanos, inclusive nos vôos de 

deportação. 

Reportagens de diversos veículos de informação, como a Folha 

de São Paulo, G1, e Yahoo e Uol, relatam histórias de diversos brasileiros, 

submetidos à prisão, humilhação, maus tratos, frio intenso, privação de 

medicamentos, alimentação e higiene pessoal adequadas, e impossibilidade de 

comunicação com seus familiares. 

Deste modo, frente à gravidade das denúncias, é essencial que 

esta Casa utilize de suas prerrogativas a fim de discutir esta situação, e propor 

soluções para garantir oportunidades para os brasileiros no nosso próprio país, 

e caso queiram buscar a construção de uma nova vida no exterior, que seja 

garantido a saúde, a segurança e o bem estar de nossos cidadãos, onde quer 

que estejam. 
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aprovação do presente Requerimento. 
 

 

Sala da Comissão, 06 de maio de 2022. 

 

 

LEONARDO MONTEIRO 

DEPUTADO FEDERAL PT/MG 
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